
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

__________________________________________________________________________________________

Projeto de Lei Ordinária: 193/2022

EMENTA

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA  META  FINANCEIRA  DA  LEI  Nº
5.530/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.632/2021 – PLANO PLURIANUAL
E DA LEI Nº 5.549/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.634/2021 – LEI DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$  5.948.229,00  (CINCO  MILHÕES,
NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE
REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.608/2021, ALTERADA PELA LEI Nº
5.635/2021  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A
CUSTEAR DESPESAS DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 193/2022.

Tangará da Serra, 20 de setembro de 2022.
Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com os nossos cumprimentos, vimos perante esse Ínclito Poder Legislati-

vo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FI-
NANCEIRA DA LEI Nº 5.530/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.632/2021 – PLANO PLURI-
ANUAL E DA LEI Nº 5.549/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.634/2021 – LEI DE DIRETRI-
ZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE
R$ 5.948.229,00 (CINCO MILHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZEN-
TOS E VINTE E NOVE REAIS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.608/2021, ALTERADA PELA
LEI  Nº 5.635/2021 – LEI  ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR
DESPESAS DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  Abertura  de  crédito  Adicional  Especial  visa  utilizar  a  suficiência
financeira apurada em balanço patrimonial em 31.12.2021 da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra – MT.

Discriminação Valor
Prefeitura  Municipal  de
Tangara da Serra – MT

Superávit  Financeiro,  apurado
em  Balanço  Patrimonial  em
31/12/2021

R$ 5.948.229,00

A  presente  abertura  de  Crédito  Especial  visa  destinar  recursos  para
manutenção  das  despesas,  na  ação  2162  –  Gerenciamento  do  Departamento  Comercial  para
aquisição de bobinas utilizadas na leitura das contas de água; na ação 2165 – Gerenciamento do
Departamento  Técnico  para  pagamento  de  energia  da  ETA –  Estação  de  tratamento  de  água,
considerando  que  o  nosso  enquadramento  e  na  tarifa  horo  sazonal,  ou  seja,  de  grandes
consumidores;  na 2163 – Gerenciamento de Resíduos Sólidos  para manutenção e operação do
Aterro  Sanitário  e  para  a  coleta  de  resíduos  urbanos,  na  ação  2164  –  Gerenciamento  do
Departamento Operacional para investimentos em motobomba aquisição de novas motobombas e de

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO CÂMARA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

peças  para  motobomba,  manutenção  de  asfalto  (tapa  buraco),  e  a  manutenção  dos  serviços
oferecidos pela Autarquia.

Justifica-se a referida  abertura  de crédito  especial,  tendo em vista as
situações  atípicas  ocorridas  que  afetaram  a  arrecadação  da  Autarquia,  a  necessidade  de
providências para amenizar o problema hídrico do município, e os investimentos para melhoria dos
serviços oferecidos.

Com relação a arrecadação destacamos as seguintes situações:

 O  abatimento  proporcional  do  preço  nas  contas  de  água,  em
cumprimento a decisão judicial do processo nº 1007295-25.2020.8.11.0055, referente a crise hídrica
vivenciada em 2021, cujo o referido abatimento foi de 60% para os consumidores, ou seja, os bairros
que foram abastecidos somente alguns dias da semana e de 50% para os bairros abastecidos por
gravidade, mas que no período da crise por força da rede pressurizada a água não foi fornecida a
contento.

Sendo que,  o referido abatimento nas faturas ocorreu no exercício de
2022 da seguinte forma:

Mês de Faturamento Período de abastecimento – 2021
Faturas de Janeiro/2022 Mês de Outubro de 2021
Faturas de Fevereiro/2022 Mês de Novembro de 2021
Faturas de Março/2022 Mês de Dezembro de 2021

Em  razão,  ao  período  de  emergência  de  saúde  pública  de  ordem
internacional  decorrente do coronavírus (Covid-19) e das restrições impostas pela pandemia,  em
atenção especial  a situação econômica da população e considerando também as crises hídricas
ocorridas, não foram realizadas o reajuste da tarifa de água nos anos de 2021 e 2022, ressaltando
que o último reajuste ocorrido foi no ano de 2020, referente ao exercício de 2019.

Com a finalidade de amenizar os problemas hídricos no município, foram
realizadas as seguintes providências:

Ampliação e interligação de rede no bairro Tarumã nas 40 até 190 com a
rua 32, para a melhoria do abastecimento desta localidade;

Extensão de rede de 220 volts para 380 volts no reservatório do bairro
Valência para a instalação de motobomba para abastecimento deste bairro Valência e dos bairros
vizinhos;

Contratação de empresa para a aquisição e instalação de motobomba
para o funcionamento de 04 (quatro) poços artesianos, sendo 02 (dois) poços no bairro Valência,
01(um) no Alto da Boa Vista e 01(um) no Jardim São Luiz; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

A fim de melhorar os serviços oferecidos pela Autarquia foram adquiridos
os seguintes equipamentos:

01(um) trator agrícola novo com tração 4x4, para auxiliar nos serviços de
manutenção de rede;

01  (uma)  retroescavadeira  JCB nova,  que possibilitou  o  aumento  das
equipes  de frente  de  trabalho,  para  os  serviços  de  manutenção  de  rede  de água  e  esgoto  do
município.

Considerando  a  essencialidade  dos serviços  prestados  pela  Autarquia
Samae, e por se tratar de despesas essenciais para a continuidade dos serviços imprescindíveis à
população, necessitamos da abertura do crédito especial.

O presente projeto de lei ampara-se no inciso II do artigo 41 e artigo 42
da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I,
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando
protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em  regime  de  URGÊNCIA
SIMPLES.

Respeitosamente,

         VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 193, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº
5.530/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI  Nº  5.549/2021,  ALTERADA PELA LEI  Nº
5.634/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
5.948.229,00  (CINCO  MILHÕES,  NOVECENTOS  E  QUARENTA  E
OITO REAIS DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS) NA ESTRUTURA
DA LEI Nº 5.608/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.635/2021 – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR
DESPESAS DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.530/2021, alterada pela Lei nº 5.632/2021 – Plano
Plurianual – PPA e Lei nº 5.549/2021, alterada pela Lei nº 5.634/2021 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Detalhamento
2162 Gerenciamento do Departamento Comercial 2.057.210,00

PROGRAMA: 0022 – GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
Cód. Detalhamento Meta Financeira

2165 Gerenciamento do Departamento Operacional 6.297.477,37
2163 Gerenciamento de Resíduos Sólidos 11.117.125,49
2164 Gerenciamento do Departamento Operacional 8.203.620,12

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Detalhamento
2162 Gerenciamento do Departamento Comercial 2.122.210,00

PROGRAMA: 0022 – GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
Cód. Detalhamento Meta Financeira

2165 Gerenciamento do Departamento Operacional 7.708.062,37
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

2163 Gerenciamento de Resíduos Sólidos 14.157.125,49
2164 Gerenciamento do Departamento Operacional 9.636.264,12

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Autarquia Municipal,
crédito especial no valor de R$ 5.948.229,00 (cinco milhões novecentos e quarenta e oito
mil  duzentos e vinte e nove reais),  destinados a atender despesas não previstas na Lei
Orçamentária vigente, conforme segue:

12– SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
041202 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2162 – GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO COMERCIAL
3.3.90.00.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas….....……...………....….…………. R$ 65.000,00

12 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
041203 – DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
0022 – GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
2165 – GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO
3.3.90.00.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas…...…….………....….…………. R$ 1.410.585,00

12 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
041203 – DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL
17 – SANEAMENTO
512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
0022 – GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
2163 – GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO OPERACIONAL
3.3.90.00.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas…........   ………....….…………. R$ 3.040.000,00

12 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
041203 – DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL
17 – SANEAMENTO
512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
0022 – GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
2164 – GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO OPERACIONAL
3.3.90.00.00.00. 2.501.0000000 – Aplicações Diretas….......……....……….…………. R$ 1.432.644,00

Total da abertura de crédito……………………………….…….….……………………. R$ 5.948.229,00

 Art.  3º  A presente Abertura de  Crédito Adicional  Especial,  de que
trata  o  artigo  anterior,  será  subsidiado  por  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

patrimonial  no dia  31/12/2021,  conforme relatório  expedido pela Secretaria  Municipal  de
Fazenda, anexo a esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados
são os previstos no artigo 43,  § 1º,  inciso I,  o superávit  financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  O  repasse  financeiro  será  realizado  através  de  Interferência
Financeira entre a Prefeitura Municipal de Tangará da Serra e SAMAE – Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto.

Art.  6º  Em atendimento à Lei  nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010, o objeto desta  abertura de Crédito Adicional Especial, visa destinar recursos para
manutenção das despesas, para aquisição de bobinas utilizadas na leitura das contas de
água, para pagamento de energia da ETA – Estação de tratamento de água, considerando
que o nosso enquadramento e na tarifa horo sazonal, ou seja, de grandes consumidores,
para manutenção e operação do Aterro Sanitário e para a coleta de resíduos urbanos e para
investimentos  em  motobomba  aquisição  de  novas  motobombas  e  de  peças  para
motobomba, manutenção de asfalto (tapa buraco), e a manutenção dos serviços oferecidos
pela Autarquia.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte dias do mês de  setembro do ano de  dois mil  e vinte e dois,  46º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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á 7 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária

nº 193/2022 referente, abertura de crédito especial, visa destinar recursos para manutenção

das despesas, para aquisição de bobinas utilizadas na leitura das contas de água, para

pagamento de energia da ETA – Estação de tratamento de água, considerando que o nosso

enquadramento  e  na  tarifa  horo  sazonal,  ou  seja,  de  grandes  consumidores,  para

manutenção e operação do Aterro Sanitário e para a coleta de resíduos urbanos e para

investimentos  em  motobomba  aquisição  de  novas  motobombas  e  de  peças  para

motobomba, manutenção de asfalto (tapa buraco), e a manutenção dos serviços oferecidos

pela  Autarquia, possui  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Nº  5.530/2021,

alterada pela Lei Nº 5.632/2021 – PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI Nº 5.549/2021,

alterada pela Lei Nº 5.634/2021 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO e na

5.608/2021, alterada pela Lei Nº 5.635/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Tangará da Serra, 20 de setembro de 2022.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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FONTE 01000000 - Recursos Próprios

CONTA BANCÁRIA bloqueios judiciais Superávit Financeiro Fonte Superavitária

8884-6  R$                               38,42 10000000

71003-6  R$                      100.000,00 10000000

54639-9  R$                               57,48 10000000

105000-1  R$                      104.470,00 10000000

202006-3  R$                      481.516,60 10000000

008-0  R$                               76,48 10000000

106-0  R$                          4.413,35 10000000

009-8  R$                        15.686,52 10000000

134-5  R$                      154.385,06 10000000

61632-X  R$                        11.590,92 10000000

647076-2  R$                        63.132,47 10000000

27563-8  R$                          9.897,89 10000000

10007-2  R$                  4.904.472,10 10000000

27780-0  R$                      940.500,82 10000000

110016-5  R$                65.163.958,18 10000000

27782-7  R$                        23.090,59 10000000

71002-8  R$                        38.344,18 10000000

2010103000  R$                  2.799.148,92 10000000

10292-X  R$                          9.274,09 10000000

13747-2  R$                      151.242,53 10000000

13794-4  R$                        13.050,00 10000000

30137-X  R$                                  0,01 10000000

35128-8  R$                          4.260,72 10000000

43335-7  R$                        42.308,02 10000000

20101070000  R$                      129.735,01 10000000

647072-0  R$                        16.173,00 10000000

27780-0  R$                      829.552,35 10000000

 R$                76.010.375,71  R$           9.206.579,74  R$             771.765,65  R$        988.469,37  R$       2.802.645,57  R$        13.769.460,33  R$                 62.240.915,38 02 501 0000000 000 000

FONTE 03000000 - Recursos Próprios

CONTA BANCÁRIA bloqueios Superávit Financeiro Fonte Superavitária

61632-X  R$                          9.067,86 30000000  R$         11.411.773,32  R$                      24,00  R$                           -   

106-0  R$                      226.251,79 30000000

27782-7  R$                          5.182,30 30000000

202006-3  R$                  1.700.000,00 30000000

71002-8  R$                          7.267,16 30000000

110016-5  R$                19.544.855,44 30000000

10311-X  R$                        68.100,02 30000000

 R$                21.560.724,57  R$         11.411.773,32  R$                      24,00  R$                           -    R$        11.411.797,32  R$                 10.148.927,25 02 501 0000000 000 000

Total Superávit recursos próprios 31/12/2021  R$                 72.389.842,63 02 501 0000000 000 000

Totais  R$                97.571.100,28  R$         20.618.353,06  R$            771.789,65  R$        988.469,37  R$       2.802.645,57  R$        25.181.257,65  R$                 72.389.842,63 

 PL 023-2022 – ASSISTÊNCIA SOCIAL – REFORMA CRAS I  R$                         26.900,03 02 501 0000000 000 000

Projeto de Lei – AƟvidade Delegada  R$                       799.000,00 02 501 0000000 000 000

PL 029-2022 – ESPORTES  R$                       210.000,00 02 501 0000000 000 000

PL 032 – 2022 – SEPLAN  R$                       697.296,81 02 501 0000000 000 000

PL 031-2022 – SINFRA  R$                   2.326.760,00 02 501 0000000 000 000

PL – Convênio Rodovia MT 339  R$                   3.001.197,62 02 501 0000000 000 000

PLO 033-2022 – SEMAS  R$                         30.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 035-2022 – MEIO AMBIENTE – CRIAÇÃO DE PROJETO ATIVIDADE  R$                   1.110.809,45 02 501 0000000 000 000

PLO 035-2022 – MEIO AMBIENTE – EQUIPAMENTO PERMANENTE  R$                         30.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 040-2022 – AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS, CAMINHÕES E MAQUINÁRIOS PARA SINFRA  R$                   4.109.201,06 02 501 0000000 000 000

PLO 040-2022 – RECAPEAMENTO VIAS URBANAS – SINFRA  R$                   6.200.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 051-2022 – aquisição de rádio HT e Torre (Departamento de Trânsito)  R$                       220.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 051-2022 – Projeto Sistema Viário e serviço de instalação e aquisição de semáforos  R$                   3.750.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 053-2022 – TURISMO SEMANA DA COMUNIDADE – CONTRAPARTIDA  R$                       150.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO Nº 065 - CRÉD SUPL. - SEMMEA – AQUISIÇÃO DE MINI-CARREGADEIRA  R$                       436.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 072/2022 – DesƟnado para aquisição de material para operação Tapa Buracos e Micro-revesƟmento  R$                   4.000.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 073/2022 – Contratação de Empresa Especializada na Elaboração de Projetos  R$                       778.250,00 02 501 0000000 000 000

PLO 092/2022 – SINFRA – Aquisição de Maquina Fresadora e Rolo Compactador  R$                   3.556.268,00 02 501 0000000 000 000

PLO 099/2022 – SINFRA – Aquisição de CombusƟvel  R$                   1.000.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 103/2022 – ESPORTES – Manutenção das ações  R$                       140.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 110-2022 – SEMAS – MANUTENÇÃO  R$                         48.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 115-2022 – SEMAS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$                         52.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 120/2022 – MEIO AMBIENTE – LIMPEZA DE TERRENOS  R$                       100.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 122-2022 – OBRAS COMPLEMENTAR DO PAC II  R$                         37.971,24 02 501 0000000 000 000

PLO 130-2022 – RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO (RUA 01) E RUA CELSO ROSA LIMA (RUA 26)  R$                   5.681.727,79 02 501 0000000 000 000

PLO 131-2022 – SERVIÇOS CARTORÁRIOS PARA ESCRITURAÇÃO DE ÁREAS ADQUIRIDAS, PARA AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  R$                       200.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 133-2022 – TERMO DE FOMENTO ASSOCIAÇÃO NOSSO LAR CASA DO IDOSO  R$                         85.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 148-2022 – AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, PEÇAS E SERVIÇOS  R$                   2.950.000,00 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI – PEDÁGIO SÓCIO ECONÔMICO  R$                       200.000,00 02 501 0000000 000 000

PROJETO DE LEI Nº 165-2022 – TURISMO – NATAL ILUMINADO  R$                         80.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 184/2022 – PASEP – FAPEN E REFORMA SEFAZ  R$                   1.465.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 188/2022 – SINFRA – MANUTENÇÃO E COMBUSTIVEL  R$                   2.095.000,00 02 501 0000000 000 000

PLO 193-2022 – REPASSE AO SAMAE – COBRIR DESPESAS  R$                   5.948.229,00 02 501 0000000 000 000

Total InvesƟdo  R$                 51.514.611,00 

 Saldo a ser desƟnado  R$                 20.875.231,63 

SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2021

FONTE DO 
EXERCÍCIO

Comp. Por 
empenhos 8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302 e 
8211303

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2021

FONTE DO 
EXERCÍCIO

Comp. Por 
empenhos 8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometidos 
por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4A
0-

93
0F

-3
C

3A
-5

42
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

4A
0-

93
0F

-3
C

3A
-5

42
8



VERIFICAÇÃO DAS
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